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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 2374, DE 2019
- Não Terminativo -

      Dá nova redação os dispositivos da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990 que
dispõe sobre importações de bens destinados à pesquisa científica e tecnológica, e dá
outras providências.
Autoria: Senador Romário

Relatório: Pela aprovação do projeto com cinco emendas que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à apreciação terminativa da CAE após a deliberação da
CCT.

Relatoria: Senador Flávio Bolsonaro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 4310, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para dispor sobre a
obrigatoriedade da apresentação de legendas em língua portuguesa nos documentários
e programas jornalísticos transmitidos pelas empresas de comunicação.
Autoria: Senador Jorge Kajuru

Relatório: Pela aprovação do projeto com a Emenda nº 1-CDH.
Observações:
1. A CDH aprovou Parecer favorável ao projeto com a Emenda 1;
2. Em 22/03/2023, após a leitura do relatório, o projeto foi retirado de pauta para
reexame do relator, que devolveu sem alteração no relatório;
3. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação
terminativa da CCT.

Relatoria: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CDH)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 103, DE 2015
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SOM
DAS TERMAS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Águas de
Chapecó, Estado de Santa Catarina.
Autoria: Câmara dos Deputados

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/05/2023 às 11:37.
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Jorge Seif

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 130, DE 2018
- Terminativo -

      Aprova o ato que autoriza a Associação Educadora do Movimento de Radiodifusão
Comunitária de Nova Viçosa a executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Nova Viçosa, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 524, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Novo Amanhecer
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Presidente Dutra,
Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 383, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação dos Moradores Amigos de
Maragogipe para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Maragogipe, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/05/2023 às 11:37.
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Jussara Lima

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 259, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Artística de Jaguarari
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Jaguarari, Estado da
Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 303, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Beneficente Recanto Canaã
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Luís, Estado do
Maranhão.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Beto Faro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 173, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Cultural e Artística
de Matelândia para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Matelândia, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/05/2023 às 11:37.

8

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9317158
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9053311
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/136705
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9322498
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7951280
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138528
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9339894
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8002909
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138405
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 10ª Reunião Extraordinária da CCT, em 24 de maio de 2023 5

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 670, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga concessão à Fundação Educativa e Cultural José Alves
Ferreira de Oliveira para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens no
Município de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 211, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Pojuca para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pojuca,
Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 134, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Pedro Tavares Maia para executar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Taquaritinga do
Norte, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/05/2023 às 11:37.
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Fernando Dueire

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 321, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Ibicuiense Padre Eugênio Csizmásia para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Ibicuí, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 154, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário Rádio Caruaru FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Caruaru, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/05/2023 às 11:37.
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei nº 2374, 
de 2019, do Senador Romário, que dá nova 
redação os dispositivos da Lei nº 8.010, de 29 de 
março de 1990 que dispõe sobre importações de 
bens destinados à pesquisa científica e 
tecnológica, e dá outras providências. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei nº 2.374, de 2019, do 
Senador Romário, que dá nova redação a dispositivos da Lei nº 8.010, de 29 
de março de 1990, que dispõe sobre importações de bens destinados à 
pesquisa científica e tecnológica e dá outras providências. 

O projeto propõe a inclusão de oito parágrafos no art. 1º da Lei 
nº 8.010, de 1990, introduzindo normas que desburocratizam ou simplificam 
as importações de bens destinados à pesquisa científica e tecnológica. 

O § 2º proposto pelo presente projeto de lei estabelece que as 
isenções de impostos sobre equipamentos e materiais destinados à pesquisa 
científica e tecnológica, que foram estabelecidas no caput do art. 1º da 
referida lei, aplicam-se às importações realizadas pelo Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq, e por pesquisadores e 
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outras entidades sem fins lucrativos, que especifica, desde que devidamente 
credenciados pelo CNPq. 

O § 3º determina que o poder público deverá elaborar um 
cadastro nacional de pesquisadores e de entidades autorizadas a realizar 
importações de bens destinados à pesquisa. 

O § 4º estabelece que os bens destinados à pesquisa importados 
pelos indivíduos ou entidades autorizadas terão licenciamento, desembaraço 
aduaneiro e liberação automáticos, imediatos e isentos de pagamento de 
tributos de qualquer natureza mediante assinatura de termo de liberação pelo 
credenciado no CNPq. 

O § 5º determina que os órgãos federais tributários, de 
vigilância sanitária e outros, adotarão os procedimentos de importação mais 
simplificados e céleres possíveis no caso das importações aqui tratadas. 

O § 6º estabelece que as empresas de transporte de carga terão 
acesso ao cadastro definido no § 3º e procederão a liberação automática dos 
bens importados mediante a apresentação do termo de liberação devidamente 
assinado. 

O § 7º determina que o pesquisador cadastrado poderá ingressar 
no país portando bens destinados à pesquisa como bagagem acompanhada, 
devendo para isso apresentar termo de liberação devidamente assinado. 

O § 8º estabelece que a entrega da documentação necessária 
para que se dê o licenciamento, o desembaraço aduaneiro e a liberação 
automáticos das importações, somente será efetuada pelo pesquisador ou 
entidade autorizada a posteriori em até um prazo máximo de 90 (noventa) 
dias. 

O § 9º responsabiliza o pesquisador pelos danos à saúde 
individual ou coletiva ao meio ambiente decorrentes de alterações da 
finalidade declarada para o ingresso do material, sem prejuízo das demais 
sanções de natureza civil ou penal cabíveis. 

Em sua justificação, o autor do projeto argumenta que os 
cientistas brasileiros ainda deparam-se com enormes obstáculos 
burocráticos para importar equipamentos e materiais para o 
desenvolvimento de suas pesquisas. Argumenta que as consequências de tais 
obstáculos são agravadas pelo fato de a grande maioria dos insumos 
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utilizados na pesquisa serem importados e de que os obstáculos existentes 
acabam por encarecer significativamente os preços de tais insumos. 
Assinala, ainda, que são frequentes as reclamações sobre a morosidade de 
instituições como a ANVISA e o CONEP (Conselho Nacional de Ética em 
Pesquisa). O autor também aponta para as possíveis consequências negativas 
de tais obstáculos burocráticos em termos de perda de competividade do 
pesquisador nacional, evasão de cérebros e atraso em pesquisas de interesse 
para a saúde dos brasileiros.  

A matéria foi distribuída para exame desta comissão e da 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão 
terminativa. 

Encerrado o prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

O PL nº 2.374, de 2019, vem ao exame desta Comissão em 
cumprimento ao disposto no art. 104-C, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, segundo o qual compete à CCT opinar sobre proposições 
que tratem do desenvolvimento científico, tecnológico e inovação 
tecnológica. 

Como a proposição será analisada posteriormente pela CAE, 
iremos nos ater apenas aos seus aspectos relacionados à ciência e tecnologia. 

As dificuldades e os custos decorrentes da burocracia envolvida 
na importação de bens destinados à pesquisa científica e tecnológica no 
Brasil são do conhecimento de todos que atuam na área, e a proposição de 
autoria do Senador Romário, aqui analisada, pode contribuir para sua 
superação. 

Com o intuito de aprimorar a matéria, apresentamos cinco 
emendas. 

A primeira emenda propõe a supressão da redação dada pelo 
projeto ao § 2º do art. 1º da Lei nº 8.010, de 1990, já que tal dispositivo foi 
introduzido pela Lei nº 13.322, de 2016, com redação substancialmente 
idêntica à proposta no projeto. 
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A segunda emenda propõe mudança na redação do § 4º do art. 
2º da proposição de forma a suprimir a expressão e isentos de pagamento de 
tributos de qualquer natureza. Essa expressão pode ser interpretada como 
uma possível ampliação das isenções previstas no caput do art. 1º da Lei 
8.010, de 1990, invadindo a competência dos estados em legislar sobre 
impostos de sua alçada, o que certamente poderá vir a se constituir em um 
obstáculo à aprovação e sanção do Projeto de Lei. 

A terceira emenda propõe mudança na redação do § 9º do art. 
2º do Projeto de Lei com dois objetivos. O primeiro objetivo é evitar que 
apenas o pesquisador seja responsabilizado pelos problemas especificados e 
também tornar as instituições e entidades credenciadas a realizar 
importações de bens de pesquisa como corresponsáveis. O segundo objetivo 
é o de tornar indivíduos, instituições e entidades credenciadas a importar 
bens para a pesquisa corresponsáveis por desvios da finalidade declarada das 
importações, ou por desrespeito às normas de segurança estabelecidas em 
regulamento para a importação de bens que envolvam riscos humanos e 
ambientais. 

A quarta emenda propõe a introdução de um art. 3º que 
determine a elaboração, pelo Poder Executivo, de regulamento para a 
aplicação das normas previstas no projeto de lei em um prazo de cento e 
oitenta dias. Espera-se que tal regulamento venha a orientar a atuação dos 
órgãos públicos responsáveis pelo controle e fiscalização das importações, 
no sentido de promover a desburocratização e a simplificação das 
importações de bens para pesquisa previstas neste projeto de lei. 

A quinta emenda altera a numeração do artigo 3º do projeto de 
lei e altera o prazo para que a lei entre em vigência após os 180 dias previstos 
para que o Poder Executivo publique a regulamentação da lei.  

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto Lei 
nº 2.374, de 2019, com as seguintes emendas: 

Emenda nº 1 CCT 

Suprima-se a redação dada ao § 2º do art. 1º da Lei nº 8.010, de 
29 de março de 1990, conforme constante do art. 2º do Projeto de Lei nº 
2.374, de 2019. 
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Emenda nº 2 - CCT 

Dê-se ao § 4º do art. 1º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, 
conforme constante do art. 2º do Projeto de Lei nº 2.374, de 2019, a seguinte 
redação:  

“Art. 2º ..................................................................................... 

‘Art. 1º ..................................................................... 
.................................................................................. 

§ 4º Os bens destinados à pesquisa científica e 
tecnológica, como estipulado no § 3º deste artigo, terão 
licenciamento, desembaraço aduaneiro e liberação 
automáticos e imediatos, independente de seu valor 
declarado, mediante assinatura de termo de liberação pelo 
credenciado no CNPq. 

......................................................................’ (NR)”  

Emenda nº 3 - CCT 

Dê-se ao § 9º do art. 1º da Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, 
conforme constante do art. 2º do Projeto de Lei nº 2.374, de 2019, a seguinte 
redação:  

“Art. 2º ..................................................................................... 

‘Art. 1º ..................................................................... 
.................................................................................. 

§ 9º Os indivíduos e instituições credenciados nos 
termos do § 2º deste artigo a realizar importações de bens 
destinados à pesquisa científica e tecnológica serão 
corresponsáveis, na medida de seus atos ou omissões, por 
desvios da finalidade declarada para o ingresso do material 
e por desrespeito às normas de controle e vigilância 
estabelecidos em regulamento.’(NR)” 

Emenda nº 4 - CCT 

Acrescente-se o seguinte artigo ao Projeto de Lei nº 2.374, de 
2019, renumerando-se os demais: 
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“Art. 3º A aplicação desta lei à importação de bens destinados 
à pesquisa científica e tecnológica será objeto de regulamentação 
pelo Poder Executivo no prazo de 180 dias.” 

Emenda nº 5 - CCT 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei nº 2.374, de 2019, a seguinte 
redação, renumerando-o para Art. 4º: 

“Art. 4º Esta Lei entra em vigor 180 dias após sua publicação.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Sen. Romário (PODEMOS-RJ) 

 

 
 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 
 

 

 

Dá nova redação os dispositivos da Lei nº 8.010, 
de 29 de março de 1990 que dispõe sobre 
importações de bens destinados à pesquisa 

científica e tecnológica, e dá outras 
providências. 

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Essa Lei modifica a Lei nº 8.010, de 29 de março de 
1990, para inserir dispositivos que acelerem a liberação de bens destinados 
à pesquisa científica e tecnológica. 

Art. 2º O art. 1º da Lei n.º 8.010, de 29 de março de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.1º................................................................................. 
§ 1º...................................................................................... 
 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às 
importações realizadas pelo Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por 

pesquisadores, entidades sem fins lucrativos, ativos no 
fomento, na coordenação ou na execução de programas de 
pesquisa científica, ou tecnológica, ou de ensino, 

devidamente credenciados pelo CNPq. 
 
§ 3º O poder público, por meio da entidade responsável 

pelo fomento à pesquisa científica e tecnológica no nível 
federal, elaborará um cadastro nacional de pesquisadores e 
entidades sem fins lucrativos, ativos no fomento, na 

coordenação ou na execução de programas de pesquisa 
científica, ou tecnológica, ou de ensino, autorizados a 
realizar importação de bens destinados à pesquisa 

científica e tecnológica. 
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§ 4º Os bens destinados à pesquisa científica e tecnológica, 
como estipulado no § 3º supra, terão licenciamento, 
desembaraço aduaneiro e liberação automáticos, imediatos 

e isentos de pagamento de tributos de qualquer natureza, 
independente de seu valor declarado, mediante assinatura 
de termo de liberação pelo credenciado no CNPq. 

 
§ 5º Para fins do disposto no §4º deste artigo, adotar-se-ão 
os procedimentos de importação mais simplificados e 

céleres possíveis, inclusive no âmbito dos órgãos federais 
responsáveis pela arrecadação de impostos, pela vigilânc ia 
sanitária, pela importação de bens, pelo fomento da ciência 

e da tecnologia e de quaisquer outros órgãos competentes, 
na forma regulamentar. 
 

§ 6º O cadastro referido no §3º deste artigo será 
disponibilizado às empresas prestadoras de serviço de 
transporte de cargas, para proceder a liberação automática 

quando da importação de bens destinados à pesquisa 
científica e tecnológica, independente de seu valor, e na 
forma regulamentar, mediante apresentação de termo de 

liberação devidamente assinado. 
 
§ 7º O pesquisador cadastrado nos termos do § 3º deste 

artigo, poderá ingressar no país portando bens destinados 
à pesquisa científica e tecnológica como bagagem 
acompanhada, devendo, no desembarque, apresentar o 

termo de liberação devidamente assinado, na forma 
regulamentar. 
 

§ 8º Para fins de regularização da importação dos bens de 
que trata o § 4º deste artigo, o envio de qualquer 
documentação exigida em legislação específica será 

efetuado perante os órgãos competentes pelo pesquisador 
e entidade sem fins lucrativos, após a liberação da 
importação, em um prazo máximo de 90 (noventa) dias a 

contar da liberação dos bens, conforme regulamento. 
 
§ 9º O pesquisador tem responsabilidade pelos danos à 

saúde individual ou coletiva e ao meio ambiente 
decorrentes de alteração da finalidade declarada para o 
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ingresso do material, sem prejuízo das demais sanções de 
natureza civil ou penais cabíveis”. (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Nosso país desponta na vanguarda de diversas áreas do conhecimento, 

especialmente naquelas com capacidade de produzir melhorias para a 
população. Entretanto, muitos são os entraves que impedem a aplicação desse 
conhecimento.  

Apesar da recente proposta de criação de instalações especiais nos 
aeroportos para estocar produtos importados para a pesquisa, os cientistas 
brasileiros ainda deparam-se com enormes obstáculos burocráticos. 

A grande maioria dos insumos utilizados na pesquisa é importada. Além 
do limitado orçamento destinado à ciência, o valor destes produtos no Brasil 
acaba sendo, em média, três vezes maior quando comparado ao valor pago por 

pesquisadores nos EUA e na Europa. A necessidade de uma empresa que faça 
a importação, além do uso de serviços de despachantes para desenrolar o 
procedimento de importação são os principais fatores explicam o custo elevado 

aqui no Brasil.  
Em um levantamento feito com pesquisadores brasileiros, observou-se 

que 76% dos cientistas brasileiros já perderam material científico na alfândega, 

99% resolveram mudar os rumos de suas pesquisas em virtude das dificuldades 
para importar os reagentes necessários, enquanto 92% têm de esperar no 
mínimo um mês pela chegada dos reagentes 

(http://www.scribd.com/doc/41403849/Pesquisa-Importacao-07112010) .  
Enquanto aqui são necessários 30 dias (em alguns casos até 3 meses) para 

o recebimento de um produto, em outras partes do mundo a entrega é feita em 

até 24 horas.  
Apesar do desenvolvimento de planos de desburocratização como a 

Instrução Normativa RFB nº799/2007 e a Resolução ANVISA RDC nº1/2008, 

91% dos pesquisadores não verificaram redução na burocracia e/ou custos 
relacionados ao processo de importação de material científico. São frequentes 
as reclamações sobre a morosidade de instituições como a ANVISA e o 

CONEP (Conselho Nacional de Ética em Pesquisa).  
Infelizmente, este é o cenário que provoca uma perda na competitividade 

do pesquisador nacional e que, consequentemente, propicia a evasão de 

cérebros.  
Fica evidente o atraso que a burocracia provoca em nossa pesquisa. 

Entretanto, pouco se fala sobre a perda de oportunidade do paciente. No lugar 
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de poder envolver-se com a pesquisa, que em muitos casos também traz muita 
esperança e realização, o paciente fica à mercê de estudos realizados com outras 
populações que nem sempre refletem a sua realidade. Na ânsia de uma cura, 

pacientes com reduzida expectativa de vida, chegam a lançar mão de 
tratamentos fora do país, que muitas vezes não foram nem validados. O risco 
nestas situações é enorme, pois a depender do caso, o suposto tratamento pode 

não somente acelerar a doença como também levar o indivíduo a óbito.  
O presente projeto de lei propõe a eliminação da burocracia de 

importação de mercadorias destinadas à pesquisa científica e tecnológica 

através da criação, pelo CNPq, de um cadastro nacional de pesquisadores que 
teriam liberação imediata das mercadorias a eles destinadas. 
                                      

 
         Sala das Sessões, 

 

 
 

Senador ROMÁRIO 

  (PODEMOS/RJ) 
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PARECER Nº       , DE 2022

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA, em decisão terminativa, sobre o
Projeto de Lei nº 4.310, de 2019, do Senador Jorge
Kajuru, que altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com
Deficiência), para dispor sobre a obrigatoriedade
da apresentação de legendas em língua portuguesa
nos documentários e programas jornalísticos
transmitidos pelas empresas de comunicação.

Relator: Senador CONFÚCIO MOURA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática (CCT), em decisão terminativa, o Projeto de Lei
(PL) nº 4.310, de 2019, do Senador Jorge Kajuru, que altera a Lei Brasileira
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (nº 13.146, de 6 de julho de 2015),
para dispor sobre a obrigatoriedade da apresentação de legendas nos
documentários e programas jornalísticos transmitidos pelas empresas de
comunicação.

O projeto é composto de três artigos. No art. 1º, anuncia seu
objeto. Em seguida, no art. 2º, introduz § 3º ao art. 42 da Lei Brasileira de
Inclusão para estabelecer que as empresas concessionárias de serviços de
radiodifusão de sons e imagens deverão exibir legendados, em língua
portuguesa, todos os documentários e programas jornalísticos por elas
transmitidos. O art. 3º é a cláusula de vigência, estabelecida para a
consequente lei entrar em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação
oficial.
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A matéria foi distribuída para a Comissão de Direitos Humanos
e Legislação Participativa (CDH) e para a CCT, que decidirá sobre o tema em
deliberação terminativa.

A CDH aprovou parecer favorável ao projeto, com a Emenda nº
1-CDH, para determinar o uso do recurso de subtitulação, previsto no inciso I
do art. 67 do Estatuto da Pessoa com Deficiência.

II – ANÁLISE

Conforme os incisos VII e IX do art. 104-C do Regimento
Interno do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar acerca da
comunicação, da radiodifusão e da televisão, bem como sobre assuntos
correlatos. A iniciativa em comento inscreve-se, portanto, no rol das matérias
sujeitas ao exame deste Colegiado.

Por se tratar de decisão terminativa, incumbe à CCT examinar
também os aspectos relativos à constitucionalidade, à juridicidade e à
regimentalidade.

A proposição atende aos requisitos constitucionais formais
relativos à competência legislativa da União, conforme o art. 22, inciso IV, da
Constituição Federal, e às atribuições do Congresso Nacional, de acordo com
o art. 48, inciso XII. O projeto em exame não contraria preceitos ou
princípios da Lei Maior, não havendo objeções a respeito de sua
constitucionalidade material.

No que tange à juridicidade, de igual modo, a proposição se
mostra adequada.

A matéria trata do direito da pessoa com deficiência à
informação e à comunicação social. Esse assunto é abordado no Capítulo II
da Lei Brasileira de Inclusão que, em seu art. 67, discrimina o padrão de
acessibilidade a ser utilizado pelas emissoras de radiodifusão de sons e
imagens. Ali, encontra-se a previsão de uso da subtitulação por meio de
legenda oculta, da janela com intérprete da Libras e da audiodescrição.

Conforme salientado no parecer aprovado na CDH, o PL nº
4.310, de 2019, tem a virtude de detalhar que os programas de natureza
jornalística e informativa devem ser veiculados com o recurso da legenda,
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tendo como objetivo garantir que milhões de pessoas com dificuldade de
ouvir possam ter acesso ao conteúdo veiculado.

A proposição opera, portanto, no sentido de aperfeiçoar a norma
já em vigor, ao determinar a obrigatoriedade do uso de legendas nos
programas informativos.

Salientamos, contudo, que o Estatuto da Pessoa com Deficiência
já prevê o uso de recursos de legenda oculta por parte dos veículos de TV
aberta. De todo conveniente, portanto, que a obrigatoriedade seja
implementada com o uso do recurso de subtitulação já previsto em lei.

Nesse sentido, somos favoráveis ao acolhimento da Emenda nº
1-CDH, apresentada pelo eminente relator da matéria na CDH, Senador
Lasier Martins.

III – VOTO

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº
4.310, de 2019, com a Emenda nº 1-CDH.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que 
institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) , 
para dispor sobre a obrigatoriedade da 
apresentação de legendas em língua portuguesa 

nos documentários e programas jornalíst icos 
transmitidos pelas empresas de comunicação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei obriga as empresas concessionárias de serviços 
de radiodifusão de sons e imagens a legendar, em língua portuguesa, os 

documentários e os programas jornalísticos de todos os gêneros por elas 
transmitidos. 

Art. 2º O art. 42 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 42. .................................................................................. 

................................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º As empresas concessionárias de serviços de radiodifusão 
de sons e imagens deverão exibir legendados, em língua portuguesa, 

todos os documentários e programas jornalísticos por elas 
transmitidos.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 
dias de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Desde a entrada em vigor da Constituição Federal, em 1988, o 
Brasil está empenhado na difusão dos valores da igualdade social. Já 

desperdiçamos muitos recursos e forças com o preconceito. Neste momento, 
é hora de atrairmos todas as competências e capacidades dispersas pela 

comunhão nacional. Ora, as pessoas com deficiência auditiva são um bom 
exemplo do desperdício a que nos referimos. Há, entre elas, pessoas 

inteligentes e talentosas, mas que vivem isoladas e impossibilitadas de 
oferecer seu quinhão na grande cooperação social que é o Brasil. 

A proposição que ora trago à consideração dos nobres Pares 
porta ideia tão simples quanto eficaz: ao providenciarmos informação 

adequada para as pessoas com deficiência auditiva incorporaremos, quase do 
dia para a noite, milhões de brasileiros e brasileiras à massa crítica da 

reflexão nacional. Não podemos prescindir delas, bem como não podemos 
mais nos dar ao luxo de adotar ideias atrasadas. As duas disposições 
combinam-se, e é em nome delas que peço apoio a este projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU 
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PARECER Nº       DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Lei nº 4.310, de 2019, do Senador Jorge 

Kajuru, que altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho 

de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão 

da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência), para dispor sobre a 

obrigatoriedade da apresentação de legendas em 

língua portuguesa nos documentários e 

programas jornalísticos transmitidos pelas 

empresas de comunicação. 

Relator: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 4.310, de 2019, do Senador 

Jorge Kajuru, que altera a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (nº 13.146, de 6 de julho de 2015), para dispor sobre a 

obrigatoriedade da apresentação de legendas nos programas jornalísticos 

transmitidos pelas empresas de comunicação. 

O PL é composto de três dispositivos. No art. 1º, anuncia seu 

objeto. Em seguida, no art. 2º, introduz § 3º ao art. 42 da Lei Brasileira de 

Inclusão para estabelecer que as empresas concessionárias de serviços de 

radiodifusão de sons e imagens deverão exibir legendados, em língua 

portuguesa, todos os documentários e programas jornalísticos por elas 

transmitidos. O art. 3º é a cláusula de vigência, estabelecida para a 

consequente lei entrar em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação 

oficial. 

Na justificação, o autor afirma que o projeto busca assegurar o 

provimento de informação adequada para as pessoas com deficiência 
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auditiva, contribuindo para alavancar sua capacidade crítica em relação aos 

temas tratados nas notícias. 

A matéria foi distribuída para a CDH e para a Comissão de 

Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, que decidirá 

sobre o tema em deliberação terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso VI do art. 102-E do Regimento Interno do 

Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre matérias alusivas à proteção da 

pessoa com deficiência, tema do PL nº 4.310, de 2019. 

No mérito, a matéria trata do direito da pessoa com deficiência 

à informação e à comunicação social. Esse assunto é abordado no Capítulo 

II da Lei Brasileira de Inclusão que, em seu art. 67, discrimina o padrão de 

acessibilidade a ser utilizado pelas empresas de radiodifusão de sons e 

imagens. Ali, encontra-se a previsão de uso da subtitulação por meio de 

legenda oculta, da janela com intérprete da Libras e da audiodescrição. 

O PL nº 4.310, de 2019, tem a virtude de detalhar que os 

programas de natureza jornalística e informativa devem ser veiculados com 

o recurso da legenda, tendo como objetivo garantir que as pessoas com 

dificuldade de ouvir possam ter acesso ao conteúdo veiculado. A proposição 

opera, portanto, no sentido de aperfeiçoar a norma em vigor, ao determinar 

a obrigatoriedade do uso de legendas nos programas informativos.  

No entanto, a fim de dar maior clareza sobre a aplicabilidade da 

lei, propomos emenda para detalhar que a subtitulação será feita por meio de 

legenda oculta, fazendo a devida remissão ao inciso I do art. 67 da Lei nº 

13.146, de 2015.  

Ressalte-se que esta alteração não diminui a abrangência da Lei 

quanto aos demais recursos previstos no art. 67, quais sejam: janela com 

intérprete de Libras e audiodescrição. Tais recursos possuem peculiaridades 

em sua implementação, pois dependem de profissionais habilitados e da 

adaptação do sistema brasileiro de televisão do analógico para o digital, 
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sendo indispensável estudos técnicos e a previsão de cronograma bem 

definido para a disponibilização de tais serviços, em consonância com as 

políticas públicas necessárias para a certificação de proficiência dos 

profissionais, além do término da digitalização da televisão, prevista para o 

ano de 2023.  

Assim, a subtitulação por legenda oculta é o serviço viável 

tecnicamente para imediata exibição. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 

4.310, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1 – CDH 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 4.310, de 2019, a seguinte 

redação: 

“Art. 2º O art. 42 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

passa a vigorar acrescido do seguinte §3º: 

‘Art. 42. .................................................................................. 

................................................................................................... 

§3º. As empresas concessionárias de serviços de radiodifusão 

de sons e imagens deverão exibir, com o recurso previsto no inciso I 

do art. 67, documentários e programas jornalísticos por elas 

transmitidos. (NR) ’”  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 136ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR LASIER MARTINS,
QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH, FAVORÁVEL AO
PROJETO, COM A EMENDA Nº 1-CDH.

(PL 4310/2019)

Senador PAULO PAIM

04 de Dezembro de 2019

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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Minuta 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 103, de 2015 
(nº 1.605, de 2014, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SOM 
DAS TERMAS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Águas de 
Chapecó, Estado de Santa Catarina. 

RELATOR: Senador JORGE SEIF 

I – RELATÓRIO 

Retorna a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 103, de 2015 (nº 1.605, de 2014, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA SOM DAS TERMAS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Águas de Chapecó, Estado de Santa 
Catarina. 

Em 18 de maio de 2016, a proposição foi apreciada por esta 
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática 
(CCT), quando foi aprovado o Parecer nº 506, de 2016–CCT. Na mesma 
ocasião, foi aprovado o Requerimento nº 354, de 2016, demandando ao 
Ministro de Estado das Comunicações cópia integral do parecer da Consultoria 
Jurídica da Advocacia-Geral da União, a fim de possibilitar a instrução da 
matéria. 

A resposta ao referido requerimento foi recebida por meio do 
Ofício nº 10.722/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC, de 20 de março de 2020, do 
então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que 
encaminhou a Nota Informativa nº 818/2020/SEI-MCTIC, de 3 de março de 
2020, trazendo, em anexo, o solicitado Parecer 
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nº 620/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 31 de maio de 
2013. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

Verifica-se que, com o recebimento do requerido parecer da 
Consultoria Jurídica da Advocacia-Geral da União junto ao Ministério das 
Comunicações, fica concluída a instrução da matéria. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
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que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS nº 103, de 2015, 
em especial do parecer da Consultoria Jurídica da Advocacia-Geral da União 
junto ao Ministério das Comunicações, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 103, de 2015, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SOM DAS TERMAS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Águas de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA SOM DAS TERMAS para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Águas de 
Chapecó, Estado de Santa Catarina.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 205 de 10 de 

julho de 2013, que outorga autorização à Associação Rádio 

Comunitária Som das Termas para executar, por 10 (dez) 

anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Águas de Chapecó, Estado de Santa 

Catarina. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 103, DE 2015   

(Nº /201 , )  
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(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; em 

decisão terminativa.)

Publicado no DSF, de 15/5/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 12050/2015
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PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 130, de 2018 
(nº 1.593, de 2014, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO 
EDUCADORA DO MOVIMENTO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA 
VIÇOSA a executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Nova Viçosa, Estado 
da Bahia. 

RELATORA: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 130, de 2018 (nº 1.593, de 2014, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO EDUCADORA 
DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVA 
VIÇOSA a executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nova 
Viçosa, Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 130, de 
2018, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 118, de 2 de março de 2012, que deferiu a outorga ora 
analisada. Embora o processo de outorga tenha sido encaminhado na gestão do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a referida 
portaria foi editada pelo então Ministério das Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 130, de 2018, 
com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 130, 
de 2018, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Aprova o ato que autoriza a Associação 
Educadora do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Nova 
Viçosa a executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Nova Viçosa, Estado da Bahia.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato constante da 

Portaria nº 118, de 2 de março de 2012, do Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que 

autoriza a Associação Educadora do Movimento de 

Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa a executar, pelo 

prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nova 

Viçosa, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de novembro de 2018. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 130, DE 2018
(nº 1.593/2014, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associação Educadora do Movimento de Radiodifusão
Comunitária de Nova Viçosa a executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Nova Viçosa, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1289888&filename=PDC-1593-2014

-

Informações Complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1275911&filename=TVR+835/2014

-
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 
 

 

PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 524, de 2019 
(nº 2.801, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVO 
AMANHECER para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Presidente Dutra, Estado da Bahia. 

RELATOR: Senador EDUARDO GOMES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 524, de 2019 (nº 2.801, de 2010, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA NOVO AMANHECER para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Presidente Dutra, Estado da Bahia. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição.  
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Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 524, de 2019, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 457, de 28 de julho de 2009, que deferiu a outorga ora 
analisada. O referido ato foi editado pelo Ministério das Comunicações e não 
pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 524, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Novo Amanhecer para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Presidente Dutra, Estado da Bahia, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

 

EMENDA Nº     -CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 524, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Novo 
Amanhecer para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Presidente Dutra, Estado da Bahia. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

457, de 28 de julho de 2009, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 

à Associação Comunitária Novo Amanhecer para executar, por 10 

(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Presidente Dutra, 

Estado da Bahia.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 524, DE 2019
(nº 2.801/2010, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Novo Amanhecer para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Presidente Dutra, Estado
da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 383, de 2019, 
que aprova o ato que outorga autorização à 
Associação dos Moradores Amigos de 
Maragogipe para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Maragogipe, Estado da Bahia. 

Relatora: Senadora JUSSARA LIMA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em decisão terminativa, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 383, de 2019, que aprova o ato que outorga 
autorização à Associação dos Moradores Amigos de Maragogipe para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Maragogipe, 
Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 
conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa Legislativa, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução no 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar no 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL no 383, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
no 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
Associação dos Moradores Amigos de Maragogipe para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Maragogipe, Estado da Bahia, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 218/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 10 de dezembro de 2021. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 383, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação dos Moradores Amigos de Maragogipe para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Maragogipe, Estado da Bahia”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
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57
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t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215575146100
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 383, DE 2019

Aprova o ato que outorga autorização à Associação dos Moradores Amigos de
Maragogipe para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Maragogipe, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1760406&filename=PDL-383-2019

-

Informações Complementares
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação dos Moradores Amigos de 
Maragogipe para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Maragogipe, Estado da Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.356, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que outorga autorização à Associação dos Moradores Amigos de 
Maragogipe para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Maragogipe, Estado da Bahia.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de dezembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

 

PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 259, de 2019 
(nº 1.081, de 2018, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE 
JAGUARARI para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Jaguarari, Estado da Bahia. 

RELATOR: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 259, de 2019 (nº 1.081, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E ARTÍSTICA DE JAGUARARI para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Jaguarari, Estado da Bahia. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 259, de 2019, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 259, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE JAGUARARI para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Jaguarari, Estado da 
Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Cultural 
e Artística de Jaguarari para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Jaguarari, Estado da Bahia. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 755, de 14 de março de 2018, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação Cultural e Artística de Jaguarari 

para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Jaguarari, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de maio de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 259, DE 2019
(nº 1.081/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Artística de Jaguarari para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Jaguarari, Estado da
Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1692488&filename=PDC-1081-2018

-

Mensagem presidencial, Exposição de motivos e Portaria
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1692488&filename=PDC-1081-2018

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1686917&filename=TVR+292/2018

-
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PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 303, de 2019, 
que aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Beneficente Recanto Canaã para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Luís, Estado do Maranhão. 

RELATOR: Senador BETO FARO 

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto 
de Decreto Legislativo (PDL) nº 303, de 2019, que aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Beneficente Recanto Canaã para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Luís, Estado do Maranhão. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 1.132, de 2019, 
aprovado pela Comissão Diretora desta Casa em 12 de fevereiro de 2020, que 
solicitou ao então Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações informações relativas aos antecendentes dos dirigentes da 
entidade, notadamente aos que dizem respeito à Lei Complementar nº 64, de 
18 de maio de1990 (Lei da Ficha Limpa). 

A resposta ao requerimento veio mediante o Ofício 
nº 9.852/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC, de 20 de março de 2020, por meio do 
qual a Pasta responsável pela outorga encaminhou, entre outros documentos, a 
Nota Informativa nº 1.036/2020/SEI-MCTIC, de mesma data, elaborada por 
sua Secretaria de Radiodifusão. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

Nesse sentido, coube a este Colegiado buscar a confirmação do 
atendimento integral dos requisitos previstos no arcabouço normativo que rege 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária por todos os dirigentes da entidade. 

A mencionada Nota Informativa nº 1.036/2020/SEI-MCTIC 
encaminhou declaração dos dirigentes da entidade informando que residem em 
endereços localizados na área da comunidade a ser atendida, e “que os mesmos 
têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos 
indicados no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o e p da Lei 
Complementar nº 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”. 

Assim, considerado o esclarecimento prestado pelo Poder 
Executivo, entendemos que o PDL nº 303, de 2019, deve ser aprovado. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 303, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECANTO CANAÃ para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de São Luís, Estado do Maranhão, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

S
F

/
2

3
3

1
0

.
1

7
0

6
9

-
0

0

95



 

 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Beneficente Recanto 
Canaã para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de São Luís, Estado do Maranhão. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

7.410, de 16 de janeiro de 2018, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 

à Associação Beneficente Recanto Canaã para executar, por 10 

(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de São Luís, Estado do 

Maranhão.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de agosto de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 303, DE 2019

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Beneficente Recanto Canaã para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Luís, Estado do
Maranhão.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1752288&filename=PDL-303-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1695167&filename=TVR+352/2018

-
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 
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Senado Federal – Ala Dinarte Mariz, gabinete 2/3 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 173, de 2019, 
que aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Cultural e Artística de 
Matelândia para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Matelândia, Estado 
do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 173, de 2019, que aprova o ato que 
outorga autorização à Associação Comunitária Cultural e Artística de 
Matelândia para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Matelândia, Estado do Paraná. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 3, de 2020, da 
CCT, que solicitou ao então Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações o encaminhamento de cópia da documentação 
comprobatória do atendimento ao art. 38, alínea j, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 
2017, destinada a aferir a idoneidade dos dirigentes da outorgada. 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 
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Senado Federal – Ala Dinarte Mariz, gabinete 2/3 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 16667/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC, de 21 de maio de 2020, a partir do 
qual a Pasta responsável pela outorga encaminhou a Nota Informativa 
nº 1467/2020/SEI-MCTIC, de 22 de abril de 2020, elaborada por sua 
Secretaria de Radiodifusão. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

Nesse sentido, coube a este Colegiado buscar informações 
capazes de dar continuidade à análise do projeto em tela, via requerimento 
de informações ao órgão competente no Poder Executivo. 

Em resposta ao questionamento formulado, a nota elaborada 
pela Secretaria de Radiodifusão do antigo Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ressaltou que a alínea j do art. 38 da Lei nº 4.117, 
de 1962, foi integralmente cumprida por meio de declaração dos dirigentes 
da entidade, conforme demonstrado pela documentação anexada à citada 
nota informativa. 

Assim, tendo em vista os esclarecimentos prestados pela 
referida pasta ministerial, entendemos que o PDL nº 173, de 2019, deve ser 
aprovado. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 
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Senado Federal – Ala Dinarte Mariz, gabinete 2/3 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

legislativa, opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 173, de 2019, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     –  CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 173, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Cultural 
e Artística de Matelândia para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Matelândia, Estado do Paraná.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 60, de 21 de fevereiro de 2014, do Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação Comunitária Cultural e Artística 

de Matelândia para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Matelândia, Estado do Paraná. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019.  

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 173, DE 2019

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Cultural e Artística de
Matelândia para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Matelândia, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734627&filename=PDL-173-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1709027&filename=TVR+399/2018

-
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PARECER N°          DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 670, de 2019 (nº 
1.044, de 2018, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão à 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSÉ 
ALVES FERREIRA DE OLIVEIRA para executar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens no 
Município de Pará de Minas, Estado de Minas 
Gerais. 

RELATOR: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto 
de Decreto Legislativo (PDL) nº 670, de 2019 (nº 1.044, de 2018, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga concessão à FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA E CULTURAL JOSÉ ALVES FERREIRA DE OLIVEIRA para 
executar serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 12/2022 - CCT, 
aprovado pela Comissão Diretora desta Casa em 25 de maio de 2022, que 
solicitou ao Ministro de Estado das Comunicações documentação da entidade 
e de seus dirigentes originalmente não acostada aos autos do processo, capaz 
de comprovar o devido cumprimento das exigências legais e regulatórias para 
a execução do serviço. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 14.965/2022/MCOM, de 30 de junho de 2022, a partir do qual a Pasta 
responsável pela outorga encaminhou a Nota Informativa nº 776/2022/MCOM, 
de 14 de junho de 2022, elaborada por sua então Secretaria de Radiodifusão. 
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Em 12 de dezembro daquele ano e no último dia 23 de março, foram juntados 
ao processo documentos relativos ao pleito aprovado por esta Casa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

Nesse sentido, coube a este Colegiado buscar junto ao Ministério 
das Comunicações a comprovação da existência de documentos, tanto da 
entidade interessada pela outorga quanto de seus dirigentes, aptos a contemplar 
as exigências legalmente estabelecidas. 

Em resposta ao questionamento apresentado, a já mencionada 
Nota Informativa nº 776/2022/MCOM informou que toda documentação 
solicitada por esta Comissão teria sido acostada aos autos do processo, o que 
só foi efetivamente realizado a partir da anexação de certidões realizada em 12 
de dezembro de 2022 e no dia 23 de março de 2023.  

Após o exame dos referidos documentos, constatamos que 
restaram satisfeitas as condições legalmente previstas para a outorga da 
concessão objeto do PDL nº 670, de 2019, que deve ser aprovado. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 670, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga concessão à 
Fundação Educativa e Cultural José Alves Ferreira de Oliveira para executar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga 
concessão à Fundação Educativa e 
Cultural José Alves Ferreira de 
Oliveira para executar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens no 
Município de Pará de Minas, 
Estado de Minas Gerais.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto no Decreto 

s/nº de 20 de dezembro de 2002, que outorga concessão à 

Fundação Educativa e Cultural José Alves Ferreira de 

Oliveira para executar, por 15 (quinze) anos, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município 

de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de outubro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 670, DE 2019
(nº 1.044/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga concessão à Fundação Educativa e Cultural José Alves Ferreira
de Oliveira para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de
Pará de Minas, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1687162&filename=PDC-1044-2018

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1674281&filename=TVR+257/2018
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 
caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 211, de 2021 (nº 1.135, de 2018, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pojuca, Estado 
da Bahia. 

RELATOR: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 211, de 2021 (nº 1.135, de 2018, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE POJUCA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Pojuca, Estado da Bahia. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 211, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
n° 9.612, de 1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 4.138, de 28 de setembro de 2017, que deferiu a outorga 
ora analisada. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 211, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
POJUCA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Pojuca, Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 211, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Pojuca para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Pojuca, Estado da Bahia. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 4.138, de 28 de setembro de 2017, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 28 de 

dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação 

Comunitária de Pojuca para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Pojuca, Estado da Bahia.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de abril de 2021. 

 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 36/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 30 de abril de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.135, de 
2018, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Pojuca para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Pojuca, Estado da Bahia”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212898322000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 211, DE 2021
(nº 1.135/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Pojuca
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pojuca, Estado da
Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1700816&filename=PDC-1135-2018

-

Documentos complementares
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PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 134, de 2022, 
que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA para 
executar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos no Município de Taquaritinga do 
Norte, Estado de Pernambuco. 

RELATOR: Senador FERNANDO DUEIRE 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 134, de 2022, que aprova o ato que outorga 
permissão à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos no Município de Taquaritinga do Norte, Estado de Pernambuco. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa 
são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, conforme preceitua 
o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementou 
e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 134, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA para executar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos no Município de Taquaritinga do Norte, Estado de Pernambuco, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 523/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 134, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga 

permissão à Fundação Pedro Tavares Maia para executar serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada no Município de Taquaritinga do Norte, Estado de 

Pernambuco”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228591803300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 134, DE 2022

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Pedro Tavares Maia para executar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Taquaritinga
do Norte, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2167075&filename=PDL-134-2022

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096044&filename=TVR+500/2021
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que outorga 
permissão à Fundação Pedro 
Tavares Maia para executar 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município 
de Taquaritinga do Norte, Estado 
de Pernambuco. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.003, de 14 de outubro de 2020, do Ministério das 
Comunicações, que outorga permissão à Fundação Pedro 
Tavares Maia para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
no Município de Taquaritinga do Norte, Estado de 
Pernambuco. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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Minuta 

PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 321, de 2019, 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Ibicuiense 
Padre Eugênio Csizmásia para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de 
Ibicuí, Estado da Bahia. 

RELATOR: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto 
de Decreto Legislativo (PDL) nº 321, de 2019, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação Comunitária Ibicuiense Padre Eugênio 
Csizmásia para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Ibicuí, Estado da Bahia. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 27, de 2022, 
aprovado pela Comissão Diretora desta Casa em 8 de novembro de 2022, que 
solicitou ao Ministro de Estado das Comunicações informações referentes à 
existência de vínculos familiares, religiosos, políticos, financeiros ou 
comerciais que pudessem subordinar a emissora a interesses de outrem, e à 
eventual aplicação de pena de revogação da autorização por decisão 
administrativa definitiva, que impediria a renovação da outorga. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 31.803/2022/MCOM, de 7 de dezembro de 2022, a partir do qual a Pasta 
responsável pela outorga encaminhou a Nota Informativa nº 
1.016/2022/MCOM, de 10 de agosto de 2022, elaborada pela então Secretaria 
de Radiodifusão. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

Nesse sentido, coube a este Colegiado buscar a confirmação da 
inexistência de vínculo que subordinasse a entidade interessada à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais, e também da inexistência da 
aplicação de pena de revogação da outorga por decisão administrativa 
definitiva, como prevê a disciplina legal que rege o serviço. 

Sobre as questões levantadas, a mencionada Nota Informativa nº 
1.016/2022/MCOM destacou que, à época da edição do ato que renovou a 
autorização em análise, não havia óbice de qualquer natureza para o 
deferimento do pleito, o que permitiu o prosseguimento regular do processo. 
Ressaltou ainda que, após consulta em seus sistemas internos, “não consta 
eventual registro de processo de apuração de infração que trate de manutenção 
de vínculo e tampouco que tenha culminado com a aplicação de pena de 
revogação da autorização por decisão administrativa definitiva”. 

Assim, considerados os esclarecimentos prestados pelo Ministério 
das Comunicações, entendemos que o PDL nº 321, de 2019, deve ser aprovado. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 321, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IBICUIENSE PADRE 
EUGÊNIO CSIZMÁSIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Ibicuí, Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Ibicuiense Padre Eugênio Csizmásia 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Ibicuí, 
Estado da Bahia. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 6.223, de 1º de dezembro de 2015, do Ministério 

das Comunicações, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 7 

de junho de 2012, a autorização outorgada à Associação 

Comunitária Ibicuiense Padre Eugênio Csizmásia para executar, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Ibicuí, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de abril de 2021. 

 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 40/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 30 de abril de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 321, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Ibicuiense Padre Eugênio Csizmásia para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Ibicuí, Estado da 
Bahia”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218114527800

Página 3 de 3 Avulso do PDL 321/2019.

131



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 321, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Ibicuiense
Padre Eugênio Csizmásia para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Ibicuí, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1752336&filename=PDL-321-2019

-

Documentos complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1709088&filename=TVR+426/2018
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 
caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 154, de 2019, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à 
Associação e Movimento Comunitário Rádio 
Caruaru FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Caruaru, Estado de Pernambuco. 

RELATOR: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Vem novamente ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 154, de 2019, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário 
Rádio Caruaru FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Caruaru, Estado de Pernambuco. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 11/2022 – CCT, 
aprovado pela Comissão Diretora desta Casa no dia 8 de novembro de 2022, 
que solicitou ao Ministro de Estado das Comunicações a confirmação da 
inexistência de vínculo que subordine a emissora outorgada à ingerência de 
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

A resposta ao requerimento veio mediante o Ofício 
nº 31.799/2022/MCOM, de 7 de dezembro de 2022, por meio do qual a Pasta 
responsável pela outorga encaminhou a Nota Informativa 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

 
nº 1.002/2022/MCOM, de 10 de agosto de 2022, elaborada por sua então 
Secretaria de Radiodifusão. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

Nesse sentido, coube a este Colegiado buscar informações 
capazes de dar continuidade à análise do projeto em tela, via requerimento 
de informações ao órgão competente no Poder Executivo. 

Em resposta ao questionamento formulado, a então Secretaria 
de Radiodifusão do Ministério das Comunicações descartou a existência de 
vínculo que subordinasse a entidade interessada a quaisquer compromissos 
ou relações vedadas pela disciplina normativa que rege o serviço. 

Assim, considerado o esclarecimento prestado pelo Poder 
Executivo, entendemos que o PDL nº 154, de 2019, deve ser aprovado. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 3.428, de 30 de julho de 2015, que deferiu a renovação 
da autorização ora analisada. O referido ato foi editado pelo Ministério das 
Comunicações e não pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 154, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

 
renova a autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário 
Rádio Caruaru FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte 
emenda de redação: 

EMENDA Nº     - CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 154, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação 
e Movimento Comunitário Rádio 
Caruaru FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Caruaru, Estado de 
Pernambuco.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.428, de 30 de julho de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 

(dez) anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a 

autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário 

Rádio Caruaru FM para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Caruaru, Estado de Pernambuco. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 154, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário Rádio Caruaru FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Caruaru, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734604&filename=PDL-154-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1697747&filename=TVR+358/2018

-
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